
I4D—.

CONSIDERANDO que a Instruçao Normativa n* 01/90, de 29
de março de 1990. estabeleceu em seu artigo 2* a obrigatoriedade ,
por parte dos órgaos municipais. da utilizaçao dos livros dlário e
Razao, em face do disposto no artigo 86, da Lei n* 9.320/69, sue

exige a escrituraçao por partidas dobradas.

CONSIDERANDO sue referido procedimento deveria ser ob
servado A PARTIR DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1993, CONSOANTE DISPOE
a Resoluçao n* 2.859, de 17 de dezembro de 1991, que deu nova reda

çao AO ARTIGO 19 DA CITADA ImSTRUÇAO NORMATIVA,

CONSIDERANDO que a partir de l1 de janeiro de 1993 assu
mirao os novos administradores municipais, bem como serao instalados

novos Municípios, o que obrigará treinamento das equipes técnicas que

trabalharao na área contábil, visando a implantaçao da nova sistemá

tica de escrituraçao,

CONSIDERANDO proposiçao apresentada pelo Exmo. Sr. Con
selheiro Presidente na sessao desta data, aprovada por votaçao unÂnj_

-CONT-

0 Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará.
em sessao plenária realizada no dia 15 de dezembro de 1992.
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RESOLUÇAO N 3.084

RESOLVE:

0 artigo 14 da Instruçao Normativa n* 01/90, de 29 de
março de 1990, que "dispoe sobre a obrigatoriedade de manter  os
instrumentos necessários á escrituraçao contábil nas prefeituras ,

Autarquias e Fundaçoes Municipais e dá outras providÍncias "passa

a vigorar com a seguinte redaçao:

"Artigo 14 - Esta Instruçao Normativa entrará em VI60R

na data de sua publicaçao, salvo o artigo 2*. que devera entrar em

vigor a partir de mil novecentos e noventa e quatro (1994)".

Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios

do Estado do Pará, em 15 de dezembro de 1992.
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